
Extrato de Contrato – Publicação
Processo Administrativo n° 018/2025
Dispensa de Licitação n° 012/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA/MG, em regime de empreitada, abrangendo a recuperação do sistema de cobertura (telhado, calhas e rufos), substituição de forros de gesso acartonado danificados, tratamento de trincas e fissuras, impermeabilização de estruturas, pintura geral (interna e externa) e adequações de acessibilidade e segurança no estacionamento, com o fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários, conforme especificações técnicas.
Contratante: Câmara Municipal de Tapira (MG), órgão detentor de personalidade judiciaria devidamente inscrita no CNPJ nº 23.369.515/0001-69, com sede na rua Egídio Ribeiro de Resende, n° 83, Bairro Centro, Tapira/MG, cep. 38.185-000.
[bookmark: _Hlk161676161][bookmark: _Hlk165283285]Contratado: Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS, pessoa jurídica de Direito Público regularmente inscrita no CNPJ sob n° 19.493.732/0001-99, com sede na Praça Antônio Alves da Costa, nº 300, Vila São Pedro, Araxá (MG), CEP. 38.183-058, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Frederico Ozanan Rangel, brasileiro, agente político – Prefeito de Santa Rosa da Serra, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº 042.110.256-00, residente e domiciliado no Município de Santa Rosa da Serra – Minas Gerais
Item: Execução de obra de engenharia civil (reforma e conservação predial) com fornecimento de material e mão de obra.
Valor da Obra (Serviços de Engenharia): R$ 172.447,50 [Cento e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos].
Valor da Contribuição Administrativa (Taxa CIMINAS 5%): R$ 8.622,38 (oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos).
Valor Total do Contrato R$ 181.069,88 (Cento e oitenta e um mil, sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 05 (cinco) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Art. 75, inciso XI).

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025. A Câmara Municipal de Tapira (MG), órgão detentor de personalidade judiciaria devidamente inscrita no CNPJ nº 23.369.515/0001-69, com sede na rua Egídio Ribeiro de Resende, n° 83, Bairro Centro, Tapira/MG, cep. 38.185-000, por meio de seu representante legal e Presidente, Ver. Luiz Carlos Lira Junior, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, TORNA PÚBLICO a celebração do contrato nos autos do Processo Administrativo n° 017/2025 – Dispensa de Licitação nº 012/2025, para contratação do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS, pessoa jurídica de Direito Público regularmente inscrita no CNPJ sob n° 19.493.732/0001-99, com sede na Praça Antônio Alves da Costa, nº 300, Vila São Pedro, Araxá (MG), CEP. 38.183-058, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Frederico Ozanan Rangel, brasileiro, agente político – Prefeito de Santa Rosa da Serra, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº 042.110.256-00, residente e domiciliado no Município de Santa Rosa da Serra – Minas Gerais; consórcio público de direito público e natureza autárquica, do qual o Município de Tapira é consorciado, visando a contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA/MG, em regime de empreitada, abrangendo a recuperação do sistema de cobertura (telhado, calhas e rufos), substituição de forros de gesso acartonado danificados, tratamento de trincas e fissuras, impermeabilização de estruturas, pintura geral (interna e externa) e adequações de acessibilidade e segurança no estacionamento, com o fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários, conforme especificações técnicas. Valor da Obra (Serviços de Engenharia): R$ 172.447,50 [Cento e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos]. Valor da Contribuição Administrativa (Taxa CIMINAS 5%): R$ 8.622,38 (oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos). Valor Total do Contrato R$ 181.069,88 (Cento e oitenta e um mil, sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos).. Vigência: 05 (cinco) meses, a contar da data de assinatura. Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Art. 75, inciso XI).
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